
INDICAÇÃO Nº 
3244
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin, através dos órgãos competentes, que se digne determinar a doação de uma viatura para a Guarda Municipal de Areiópolis.

JUSTIFICATIVA

Uma das maiores preocupações do Presidente da Câmara Municipal de Areiópolis tem sido com relação às inúmeras queixas dos munícipes em relação à segurança. Para o efetivo cumprimento das atribuições institucionais, os integrantes da Guarda Municipal acabam atuando no combate direto da criminalidade.

Executam ações de policiamento comunitário preventivo, por meio de ações integradas, ou em apoio aos demais órgãos estaduais de segurança pública, instalados no município.

Areiópolis conta, hoje, com aproximadamente 10.500 habitantes e, infelizmente, a Guarda Municipal dispõe de um único veículo para atender à demanda. O agravante, é que essa viatura se encontra em péssimo estado de conservação e que vem se agravando de maneira irrecuperável, colocando em risco a integridade física dos guardas civis, e da população em geral.

Estamos certos de vossa aquiescência a esta reivindicação, mais do que justa, que nos foi trazida pelo ilustre Presidente da Câmara Municipal de Areiópolis, Wanderley Pelissolli.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Ferrarini
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